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SEGURANCA S0OCIAL

COMUNICACAO DE ALTERACAO DE ELEMENTOS

1. Identificacéio do beneficiario/Pessoa a quem a prestacéo é paga

Nome completo | ‘ ‘ “ “
I O s A A

\ \

| |

Data de Nascimento | ‘ | ‘ | ‘ ‘ ‘ | Ne° Identificagéo de Seguranga Social | ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ |
Dia Més Ano

2. Alteracoes

Identificacéio dos titulares da prestagéo Elementos a alterar
N° de Identificacéo Numero da Data da
Nome de Seguranca Social | alteracéo(a) ocorréncia

(a) Nesta coluna indique apenas o numero correspondente @ alteracéo que deseja comunicar, conforme LISTA DAS ALTERAGOES abaixo indicada.

Lista das alteragées
Relativas ao abono de familia

m O jovem encontra-se a exercer actividade laboral
@ A crianca/jovem deixou de residir em territério nacional

@ O agregado familiar da crianga/jovem sofreu a seguinte alteragéo

E Outras situagdes

Relativas as restantes prestagées (b)
(Preencha os espagos em branco, se corresponderem a alteracéo que deseja comunicar)

E O descendente encontra-se enquadrado por regime de proteccéo social obrigatério

@ O descendente deixou de viver a cargo do beneficidrio

(b) Bonificagéo por deficiéncia; subsidio mensal vitalicio; subsidio por assisténcia de terceira pessoa; subsidio por frequéncia de estabelecimento de educacéo especial

(continua no verso) =
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Lista das alteracoes (continuagéo)

O descendente deixou de viver em comunhéo de mesa com o beneficidrio, por motivo de

Nova morada

O descendente, casado ou separado de pessoas e bens, divorciado ou vitvo, apresenta o seguinte rendimento mensal iliquido

@ O cénjuge do descendente casado apresenta o seguinte rendimento mensal iliquido

Foi requerida ou estd a ser recebida, a prestacéo, por outro beneficidrio
@ O descendente requereu pensdao social

@ A assisténcia é prestada, ao descendente, pelas seguintes pessoas (c)

(c) Deverd apresentar fotocépia do documento de identificagéo valido (Bilhete de Identidade, passaporte, etc.) da(s) pessoa(s) indicada(s)

@ A assisténcia é prestada por um periodo inferior a 6 horas didrias
O descendente recebe subsidio por frequéncia de estabelecimento de educacéo especial

@ Outras situagdes

3. Certificacéio do beneficiario/Pessoa a quem a prestagéo é paga

As declaragées prestadas correspondem & verdade e nédo omitem qualquer informacéo relevante.

Assinatura do beneficiario/pessoa a quem a prestacdo € paga ou de outrem a seu rogo conforme documento de identificacéo valido

OS DADOS CONSTANTES DESTE DOCUMENTO SERAO OBJECTO DE REGISTO INFORMATICO NA BASE DE DADOS DA SEGURANCA SOCIAL.
PODERA CONSULTAR PESSOALMENTE A INFORMACAO QUE LHE DIZ RESPEITO, BEM COMO SOLICITAR A SUA CORRECCAO.

AS FALSAS DECLARAGCOES SAO PUNIDAS NOS TERMOS DA LEI
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